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PORTARIA N. 18/2026 
De 01 de junho de 2026. 

Arquiva os processos administrativos 
disciplinares, portaria nº 58/2025. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos 
dos procedimentos, em especial, do termo 
de ajustamento de conduta firmado.  
CONSIDERANDO a ausência de 
informações relatando vícios ou 
irregularidades em seu cumprimento; 
RESOLVE: 
Arquivar os processos administrativos 
disciplinares, portaria nº 58/2025. com 
fundamento no art 8, §1º e §2º da portaria 
54/25 desta Corregedoria e art. 10, §3º do 
Decreto Municipal 4677/25.  
Publique-se e arquive-se. 

Matheus Municipal 
Corregedor-Geral do Município 

 

 
 

 

 

 

 
Secretaria de Cultura e Turismo 

Ata de Registro de Preços – Pregão 
Eletrônico nº 14/2026 
A Prefeitura Municipal de Batatais torna 
pública a relação do item/lote, fornecedor 
e preço registrado, para prazo de 12 (doze) 
meses a partir de 19.05.2026 e 
encerramento 18.06.2027. Objeto: 
contratação de serviços de infraestrutura 
para eventos e atividades municipais, 
abrangendo locação de fechamentos 
metálicos, gradis, tendas, sanitários 
químicos, containers, geradores, 
transformadores e trio elétrico, conforme 
especificações constantes neste edital e 
seus anexos; Fornecedores: “BMB 
serviços e eventos”, o lote 1, no valor total 
de R$207.000,00, “Reis & Ribeiro 
estruturas e produções de eventos Ltda – 
ME”, o lote 2, no valor total de  
R$549.000,00, “Eficaz locadora Ltda. – 
EPP”, o lote 3, no valor total de 
R$329.465,00, “Jeronimo Eduardo Dias 

Neto - Locação de estandes”, o lote 4, no 
valor total de R$1.115.800,00, “WJC 
promoções artísticas Ltda – ME,”, o lote 5 
no valor total de R$138.999,95, ‘Lucas 
Gabriel Pereira dos Reis 46644569803’, o 
lote 6 no valor total de R$ 195.000,00, 
conforme código de cadastro no PNCP nº 
45299104000187-1-000053/2026-000001. 
Bts, 01.06.2026. Paula Simões Machado – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo. 
 

 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 333/2026 

A Secretária de Infraestrutura e Urbanismo 

no exercício de suas atribuições legais e 

com fundamento nos Arts. 74, 98 e 109 da 

LEI Nº 2883, DE 05 DE DEZEMBRO DE 

2006, CÓDIGO DE OBRAS E 

EDIFICAÇÕES, NOTIFICA o responsável 

pela construção irregular localizada em 

Sistema de Lazer situado na Rua 

Chiquinho Coelho esquina com a Rua Ver. 

Alfeu Gasparini (Central Park), para que se 

manifeste dentro do prazo de dez dias 

úteis.
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